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1. OBJETO

1.1. Aquisição de materiais necessários ao atendimento de pacientes acometidos pelo novo coronavirus, conforme
condições e quantidades estabelecidas neste instrumento:

Item Código
EBSERH

Descrição CATMAT Quantidade

1 EBS02404

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE
OXIGÊNIO, CONFECCIONADA EM METAL CROMADO, COM DUPLO
ESTÁGIO:  UM MANÔMETRO COM FAIXA DE INDICAÇÃO MÍNIMA
DE 0 A 300 KGF/CM² E UM MANÔMETRO COM FAIXA DE
INDICAÇÃO ENTRE 0 E 10 KGF/CM, COM ROSCA PADRÃO DE
CILINDRO DE OXIGÊNIO, CONEXÕES E COR PADRÃO ABNT.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

389770 10

2 EBS02408

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE CANALIZADA DE OXIGÊNIO,
CONFECCIONADA EM METAL CROMADO, MANÔMETRO DE BAIXA
PRESSÃO DE 0 A 10 KGF/CM²; BOTÃO DE CONTROLE. CONEXÕES E
COR PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

280854 20

3 EBS02409

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE CANALIZADA DE AR
COMPRIMIDO, CONFECCIONADA EM METAL CROMADO;
MANÔMETRO DE BAIXA PRESSÃO DE 0 A 10 KGF/CM²; BOTÃO DE
CONTROLE. CONEXÕES E COR PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

280855 20

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O uso de válvulas reguladoras de pressão de oxigênio e ar comprimido é essencial para assegurar que as pressões
de alimentação dos referidos gases medicinais cheguem nos equipamentos dentro da faixa estabelecida pelo fabricante,
minimizando riscos de quebras devido à sobrepressão dos gases.

2.2. O aumento do uso de ventiladores pulmonares desde o início da pandemia COVID-19 acarretou necessidade de
substituição de válvulas reguladoras de pressão com maior frequência, o que justifica a necessidade de aquisição destes itens nas
quantidades apresentadas.

3. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

3.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade encontram-se objetivamente definidos no item  OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado.

4. VALOR E MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor da contratação foi estimado através do painel de compras governamentais (anexo 11463955), conforme
disposto na Norma Operacional 02/2019 da EBSERH.

4.2. A aquisição será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme dispõe o art. 29, inciso II da Lei n°
13.303/2016:





“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia mista:

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez; ”

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da emissão d empenho  em remessa única, no seguinte
endereço:

Rua Luis Vaz de Camões, 111

Vila Celina  São Carlos-SP

CEP: 13566-448

5.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

5.3. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental:

5.3.1. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 3 da Lei 8666/93, Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos.

5.3.2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios
socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex.
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as
exigências da Política de Resíduos Sólidos.

5.3.3. DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A contratação atende as diretrizes da Lei nº 13.979/20,
além de atingir diretamente as necessidades sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a pandemia coronavírus, bem
como seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para enfrentamento da calamidade.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Obriga-se a contratada a:

6.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 1990).

6.1.2. Executar a entrega dos produtos dentro das especificações exigidas e constantes da proposta de preços
apresentada e de acordo com o contrato.

6.1.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem
como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela Legislação vigente.

6.1.4. Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

6.1.5. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independente de
solicitação;

6.1.6. Entregar o objeto dentro do prazo estipulado, em conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na quantidade solicitada.

6.1.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos, encargos/tributos, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, adicionais de insalubridade, periculosidade, taxas, taxas de administração, fretes, carga e descarga, seguros,
deslocamentos de pessoal, embalagem, validade/e ou garantia, contribuições fiscais e parafiscais, e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir sobre a execução do objeto.

6.1.8.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Ebserh, independentemente da comprovação de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

6.1.9. Cumprir o Art. 39, inciso VIII do CDC (Código de Defesa do Consumidor).



6.1.10. Acatar e atender às legislações/normas de segurança do trabalho, Normas Regulamentadoras (NRs), aprovadas
pela Portaria nº. 3.214, de 08/06/1978 e Lei nº. 6.514, de 22/09/1977 de segurança e medicina do trabalho, no que couber.

6.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico, conforme disposto no artigo 69, inciso IX da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se compromete a:

7.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecido no Termo de Referência e seus anexos.

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de fornecimento do objeto contratado.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

8.1. Conforme disposto no Artigo 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, pela inexecução total ou
parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

8.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

8.1.2. Multa:

8.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Ordem de Serviço, em caso de atraso na entrega ou
execução do objeto, limitada a incidência a 05 (cinco) dias. A partir do sexto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não‐
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

8.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de atraso na entrega ou
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 9.1.2.1, limitado aos 05 (cinco) dias subsequentes. A partir do
décimo primeiro dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não‐aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

8.1.2.3. de até 5% (cinco por cento) do valor da Ordem de Serviço, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em
caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

8.1.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total do objeto.

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

8.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada judicialmente.

8.1.5. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Ebserh poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de
descumprimento de obrigação contratual. 

8.1.6. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.

8.1.7. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh poderá
também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

8.1.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

8.1.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8.1.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

8.1.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.7.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;



8.1.7.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do processo;

8.1.7.7. Não mantiver a proposta;

8.1.7.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto;

8.1.7.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei
12.846/2013.

8.2. A Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter
atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF -
sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo Administrativo, que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nos normativos da Ebserh e subsidiariamente
a Lei nº 9.784/1.999.

8.4. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, o Contratante poderá fazer a retenção do valor
correspondente até a decisão final.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

9.1. Nos termos do art. 102 da Resolução nº 71 de 28 de junho de 2018 que aprova o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da EBSERH, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX                                        I= 0,06/365 = 0,00016438                            TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

11. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

Lara Marins Nunes



Engenheira Clínica HU-UFSCar
(assinado eletronicamente)

 
 

Vlademir Gaban
Chefe da Unidade de Almoxarifado

(assinado eletronicamente)
 
 

Felipe Cunha Pereira
Chefe dos Setor de Administração

(assinado eletronicamente)
 

De acordo com a fundamentação apresentada, aprovo o Termo de Referência. Encaminhe-se à Unidade de Compras e Contratos
para seguir com os demais trâmites necessários.

 
Gilberto Taboga

Gerente Administrativo
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Lara Marins Nunes, Engenheiro(a) Clínico(a), em 22/01/2021, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vlademir Gaban, Chefe de Unidade, Substituto(a), em 22/01/2021, às
14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cunha Pereira, Chefe de Setor, em 22/01/2021, às 15:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Taboga, Gerente, em 29/01/2021, às 11:12, conforme horário
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https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 11442531 e o código CRC 75E58A65.
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